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Con-selho Pleno

1. RELATÓRIO:
*

"» !_
A Instituição pratocolou.em 30. u 6 . 8 S, expedi e_n

te em que solicita reajuste extraordinário mós termos do
art. 7Q do Dsc. Federal 95.921/8B, para o seju 2^ grau.

O processo foi baixado em diligencia e a es-
cola cumpriu Q _ ã&tfè^minado.

2. ANALISE:

A Instituição apresenta na 1 Q s?emestre/88 um
operacional de Cz$ 4-.926.QQQ sem ptribuir-se a

remuneração de 10% prevista no Dec. 95.921/88.
Saliente-se que esta Instituição teve indefe-

o seu pedido de correção de defasagem pó 25 semestre/
a pratica de valores não condp.2en.tes: , e que

a persistir poderão levá-la a uma situação insustentável.

"déficit

rido
87, levando-a

3. CDNCLUSfiD:

Pelo exposto,somos pelo deferimento do pedido
de reajuste extraordinário em conformidade com o art. 7-
do Dec. 95.921/88, fixando-se a mensalidade de setembro de
1988 como base de cálculo para cobrança das mensal^S-3-Íaacies
futuras desta forma:
Curso: 2 Q" Gr a u -Técnico Contabilidade

Processamento de Dados, Publi- Cz$ 15.482,00
cidade eiSecretariada

São Paulo, de Outllbro de 1988

a) Nelson Bani/?te^y^-\£:tfÚBj:dQ Schall
Relator
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a
presente indicação, nos termos do voto do Relator.

Os Conselheiros, Jorge Nagle, Francisco Aparecido Cordão,
Cecília Vasconcellos Lacerda Guaraná, Cleusa Pires de Andrade, Carlos
Luiz Martins da Silva Gonçalves Raphaela Carrozo Scardua, Luiz Antô
nio de Souza Amaral, 'João Cardoso Palma Filho votaram com restrições
quanto ã argumentação.

Sala "CArlos Pasquale" em 26 de outubro de 1988

a) Cons. Jorge Nagle
Presidente


